
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 506, de 2011

AUTOR: Deputado Alex Manente

OBJETO: Declara de utilidade pública o “Abrigo Para Idosos Lar do Amor Cristão – ABRILAC”, com sede em São Caetano do Sul.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, o documento abaixo discriminado, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – relatório circunstanciado, assinado pela presidente da entidade, referente ao ano de 2010 demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades;

Salientamos que o documento de fls. 48 a 69, apresentado pela entidade se refere ao plano de ação anual de 2011 e para a finalidade exigida por lei é necessária a apresentação do relatório circunstanciado das atividades realizadas no ano de 2010;

II – Esclarecimentos se todos os idosos atendidos pela entidade contribuem com mensalidades ou se alguns são atendidos gratuitamente;

III – atestado de idoneidade moral de seus diretores, passado por autoridade pública local;

IV – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2010. O demonstrativo a ser enviado deverá ser aquele publicado pela imprensa, podendo a entidade apresentar, alternativamente, cópia autenticada da publicação.

Esclarecemos que nos foi apresentado o balanço patrimonial da entidade, conforme documento de fls. 72 a 75, no entanto a lei exige a publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior. Salientamos também que deve ser apresentada a página inteira da publicação, ou a cópia autenticada de toda a página.

Sala das Comissões, em

                 DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

           Relator
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